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HI. DA CONCLUSÃO

Sendo assim, considera-se que a redução do limite para abertura de

créditos adicionais suplementares de 15% para 5%, conforme proposta na

Emenda Nº 02/2024 ao Projeto de Lei nº 029/2024, pode criar significativas

dificuldades para a gestão orçamentária, comprometendo a flexibilidade e a

capacidade de resposta do Executivo a situações emergenciais. A alteração

pode resultar em uma rigidez orçamentária inadequada, contrariando os

princípios de boa administração financeira e de eficiência na execução do

orçamento.

Portanto, o parecer é DESFAVORÁVELà emenda proposta.

Recomenda-se a rejeição pela Câmara Municipal, por entender que ela

prejudica a eficiência da gestão orçamentária.

Eis o nosso PARECER, s.m..

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 24 de julho de 2024.   
ANTONIOMARCOS DE ABREU

Presidente 
MARCIO ANTONIO DE CAMARGO
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